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SÚMULA; Concede Título de Cidadã Honorária à

Governadora "Cida Borghetti" pelo brilhante trabalho

dedicado ao desenvolvimento do município de Cornéiio

Procópio-PR

A  CAMARA MUNICIPAL DE CORNELIO

PROCÓPIO, Estado do Paraná, APROVOU e eu, AMIN jíííSÉ HANNOUCHE, Prefeito
Municipal, SANCIONO a seguinte: | \ \

^  ® \ \ SANÇAO
Sifncuno nesta data a Lei n"300/18.
C. K-qcópío, 24 de outubro de 2018.

Prefeito

Art. 1° - Fica concedido o "Títuloyie Cid^ã Honorária" do
município de Cornéiio Procópio à Governadora Cida Borghetti pelo trabalho dedicado ao

desenvolvimento do município DE Cornéiio Procópio-PR

Art. 2° - O título ora outorgado será entregue em sessão

solene do Legislativo Municipal em data a ser designada pela presidência.

Parágrafo único. A entrega do título deverá ser realizada no prazo máximo de 60 (sessenta) dias

após a publicação da presente lei.

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

\\ PPROMULGAÇÃO
ProfuiWo nesta data a Lei n^SOO/lS.
C. ProcApío, 24 de outubro de 2018.
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